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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
UNESPAR/GAB/DIR.PROG.CONV  Diretoria de Programas e

Protocolo: 15.794.383-9

Assunto:

Termo  de  Convênio  entre  a  Fundação  Araucária  e  a
Unespar, chamada pública 23/2018 - Programa de Apoio a
Publicações Científicas - Fortalecimento de Editoras, que
prevê o fortalecimento da Editora Fecilcam, campus de
Campo Mourão,  sob coordenação da professora Suzana
Pinguelo Morgado.

GISELE RATIGUIERIInteressado:
27/05/2019 14:26Data:

DESPACHO
Prezado Pró-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da Unespar

Considerando o presente protocolado;
Considerando o Termo de Convênio nº.  103/2019 entre a Fundação

Araucária e a Unespar;
Considerando o objeto do Convênio;

solicitamos,  por  gentileza,  parecer  referente  a  Minuta  anexa  ao
protocolado.

Agradecemos.
Respeitosamente,

2
2

Inserido ao protocolo 15.794.383-9 por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:26. Assinado por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Para mais
informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 9d987ea9dc4332d0153139fe68a4df43



3
3

Inserido ao protocolo 15.794.383-9 por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Assinado por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Para mais
informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: baa52089d6050ed336ada2d55f5b445b



4
3

Inserido ao protocolo 15.794.383-9 por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Assinado por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Para mais
informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: baa52089d6050ed336ada2d55f5b445b



5
3

Inserido ao protocolo 15.794.383-9 por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Assinado por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Para mais
informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: baa52089d6050ed336ada2d55f5b445b



6
3

Inserido ao protocolo 15.794.383-9 por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Assinado por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Para mais
informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: baa52089d6050ed336ada2d55f5b445b



7
3

Inserido ao protocolo 15.794.383-9 por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Assinado por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Para mais
informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: baa52089d6050ed336ada2d55f5b445b



8
3

Inserido ao protocolo 15.794.383-9 por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Assinado por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Para mais
informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: baa52089d6050ed336ada2d55f5b445b



9
3

Inserido ao protocolo 15.794.383-9 por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Assinado por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Para mais
informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: baa52089d6050ed336ada2d55f5b445b



10
4

Inserido ao protocolo 15.794.383-9 por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Assinado por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Para mais
informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 533d70dbb5317f0a20b826d56c4e40ff



11
4

Inserido ao protocolo 15.794.383-9 por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Assinado por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Para mais
informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 533d70dbb5317f0a20b826d56c4e40ff



12
4

Inserido ao protocolo 15.794.383-9 por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Assinado por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Para mais
informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 533d70dbb5317f0a20b826d56c4e40ff



13
4

Inserido ao protocolo 15.794.383-9 por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Assinado por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Para mais
informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 533d70dbb5317f0a20b826d56c4e40ff



14
4

Inserido ao protocolo 15.794.383-9 por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Assinado por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Para mais
informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 533d70dbb5317f0a20b826d56c4e40ff



15
4

Inserido ao protocolo 15.794.383-9 por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Assinado por: Gisele Maria Ratiguieri em: 27/05/2019 14:27. Para mais
informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 533d70dbb5317f0a20b826d56c4e40ff



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRO-REIT.PESQ.POS-GRAD.

Protocolo: 15.794.383-9

Assunto:

Termo  de  Convênio  entre  a  Fundação  Araucária  e  a
Unespar, chamada pública 23/2018 - Programa de Apoio a
Publicações Científicas - Fortalecimento de Editoras, que
prevê o fortalecimento da Editora Fecilcam, campus de
Campo Mourão,  sob coordenação da professora Suzana
Pinguelo Morgado.
GISELE RATIGUIERIInteressado:
30/05/2019 13:20Data:

DESPACHO
Após análise do termo de convênio e, considerando que o mesmo está

adequado  as  exigências  desta  pró-reitoria,  manifestamos  parecer
favorável a aprovação da minuta.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
GABINETE DA REITORIA

Protocolo: 15.794.383-9

Assunto:

Termo  de  Convênio  entre  a  Fundação  Araucária  e  a
Unespar, chamada pública 23/2018 - Programa de Apoio a
Publicações Científicas - Fortalecimento de Editoras, que
prevê o fortalecimento da Editora Fecilcam, campus de
Campo Mourão,  sob coordenação da professora Suzana
Pinguelo Morgado.
GISELE RATIGUIERIInteressado:
31/05/2019 09:50Data:

DESPACHO
Senhor Procurador Jurídico,
considerando a importância do Convênio 103/2019 entre a Fundação

Araucária e a Unespar; considerando o objeto do Convênio; considerando a
assinatura em 25 de abril de 2019; considerando os prazos estipulados
pela Fundação Araucária;

Esta Diretoria, solicita Parecer Jurídico, com base nas considerações
acima citadas e dispensa de licitação, se for o caso.

Informamos ainda, que o Termo de Convênio, após o Parecer Jurídico,
será  encmainhado  para  apreciação  do  CAD,  para  aprovação  ad
referendum.

Sendo  o  que  se  nos  apresenta,  renovamos  protestos  de  estima  e
consideração.

Atenciosamente,

Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios - UNESPAR

17
6

Inserido ao protocolo 15.794.383-9 por: Gisele Maria Ratiguieri em: 31/05/2019 09:50. Assinado por: Gisele Maria Ratiguieri em: 31/05/2019 09:50. Para mais
informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 7bd495d95e69995aca111b803776b007



 
Procuradoria Jurídica 

 

 
  

1 

 PARECER N. 061/2019-PROJUR/UNESPAR 

Protocolo Digital: 15.794.383-9 

EMENTA: Termo de Convênio. 

Objeto: Minuta do Termo de Convênio entre 
a Fundação Araucária e a UNESPAR. 

Interessado(s): UNESPAR/Gabinete Reitoria 
e Campus de Campo Mourão. 

I- Histórico 

Trata-se de processo encaminhado pela Diretora de Projetos e Convênios – 

UNESPAR, Sra. Gisele Ratiguieri, solicitando parecer técnico-jurídico acerca 

da Minuta do Termo de Convênio entre a Fundação Araucária e a Universidade 

Estadual do Paraná – UNESPAR, visando estabelecer convênio para apoiar no 

desenvolvimento científico e tecnológico em meio impresso e ou digital das 

editoras mantidas pelas Instituições de Ensino Superior Públicas e Privadas, e 

Instituições de Pesquisas Públicas e Privadas sem fins lucrativos, nos termos 

do Protocolo Digital n.º 15.794.383-9, controlado pelo Sistema de Protocolo 

Integrado WEB E-PROTOCOLO, sendo encaminhado o volume do processo 

eletrônico e o fluxo de trabalho. 

O Processo segue acompanhado dos seguintes documentos: 

Fl. 02 – Despacho da lavra da Diretora de Projetos e Convênios – UNESPAR, 

Sra. Gisele Ratiguieri, ao Pró-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da Unespar, 

solicitando parecer referente à Minuta; 

Fls.03 a 09 – Projeto – Plano de Trabalho, tendo como coordenadora a Profa. 

Suzana Pinguello Morgado, instituição executora a UNESPAR, com duração de 

36 meses, com o objetivo de ampliar a publicação e divulgação do material 

publicado pela Editora Fecilcam aos acadêmicos e a sociedade em geral; 

Fls. 10 a 14 – Convênio 103/2019 – Fundação Araucária e UNESPAR, tendo 

como título do projeto: Fortalecimento a Editora Fecilcam; 

Fls. 15 – Publicação no Diário Oficial do Paraná do Extrato de Convênio – 
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Fundação Araucária; 

Fls. 16 – Despacho do Sr. Carlos Alexandre Molena Fernandes - Pró-Reitoria, 

manifestando-se favorável a aprovação da minuta; 

Fls. 17 – Despacho da Diretora de Projetos e Convênios – UNESPAR, 

solicitando Parecer Jurídico, e dispensa de licitação, se for o caso. Informa 

ainda que o Termo de Convênio, após o Parecer Jurídico, será encaminhado 

para apreciação do CAD, para aprovação ad referendum. 

Feito o breve relatório, seguem as considerações. 

II- Minuta do Termo de Convênio 103/2019 

A Minuta do Termo de Convênio 103/2019, encaminhada pela Diretora de 

Projetos e Convênios – UNESPAR, tendo como meta, apoiar editoras e 

institutos de pesquisa mantidas pelas instituições de ensino superior pública e 

privadas, sem fins lucrativos, todas com CNPJ e sedeadas no Estado do 

Paraná, visando fortalecer as publicações de relevância para o 

desenvolvimento científico e tecnológico por meio impresso ou digital. 

Destaca a seguinte cláusula: 

 [...]  
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A meta principal a ser 

alcançada pelo presente convênio é apoiar editoras 
mantidas pelas Instituições de Ensino Superior 
Públicas, as Instituições de Ensino Superior 
Privadas sem fins lucrativos, os Institutos de 
Pesquisa de natureza públicas e os Institutos de 
Pesquisa de natureza privadas, sem fins lucrativos, 
todos com sede e CNPJ no Estado do Paraná, 
visando sua modernização e fortalecimento, a fim de 
produzir publicações de relevância para o 
desenvolvimento científico e tecnológico em meio 
impresso e/ou digital. 
  

A implementação do convênio em tela, deu-se pelo protocolo nº 51.730, 

contemplado no Programa de Apoio a Publicação Científica – Fortalecimento 

de Editoras, Chamada Pública 23/2018 (fls. 10). 

 O valor do Convênio é de R$. 100.000,00 (cem mil reais), sendo liberado em 

parcela única conforme estabelece o Ato Normativo 01/2012 da Fundação 
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Araucária (fls. 12). 

A vigência será de trinta e nove meses da assinatura, podendo ser prorrogado 

por termo aditivo por mútuo acordo da concedente e convenente (fls. 12). 

 

III- Da Legislação 

A Lei 15.608/2007, que estabelece as normas sobre licitações, contratos 

administrativos e convênios no âmbito dos poderes do Estado do Paraná, 

dispõe: 

Art. 4º. Para os fins desta lei considera-se: 
[...] 
XI – Contrato – ajuste firmado por órgãos ou entidades 
da Administração Pública entre si ou com particulares, 
em que haja um acordo de vontades para a formação 
de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a denominação utilizada; 
XII – Convênio – acordo, ajuste ou instrumento 

congênere firmado por entidades públicas entre si ou 
com particulares, para a consecução de objetivos 
comuns, sem remuneração ou cobrança de taxas 
entre os partícipes; (Destaque nosso). 
[...] 
Art. 134. A celebração de convênio, acordo ou ajuste 

pelo Estado do Paraná e demais entidades da 
Administração depende de prévia aprovação do 
competente plano de trabalho proposto pela 
organização interessada [...] (Grifo nosso). 

 

Desse modo, o presente Convênio deve ser implementado em conformidade 

com a Lei 8.666/93 e a Lei do Estado do Paraná 15.608/2007, bem como 

observando o Manual de Convênios UNESPAR (agosto/2018). 

Portanto, para sua celebração, o processo deve ser instruído pelos 

documentos elencados nos artigos 136 e 137 da Lei 15.608/2007, que 

estabelece as normas sobre licitações, contratos administrativos e convênios 

no âmbito dos poderes do Estado do Paraná, que estabelece os documentos 

que deverão instruir o convênio (acordo), verbis: 

136. Os processos destinados à celebração de 

convênio deverão ser instruídos com os seguintes 
documentos: 
I - ato constitutivo da entidade convenente; 
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II - comprovação de que a pessoa que assinará o 

convênio detém competência para este fim 
específico; 
III - prova de regularidade do convenente para com 

as Fazendas Públicas; 
IV - prova de regularidade do convenente para com 

a Seguridade Social (INSS), mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
(CND), e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade de Situação (CRS); 
V - plano de trabalho detalhado, com a clara 

identificação das ações a serem implementadas e da 
quantificação de todos os elementos; 
VI - prévia aprovação do plano de trabalho pela 
autoridade competente; 
VII - informação das metas a serem atingidas com o 

convênio; 
VIII - justificativa da relação entre custos e 

resultados, inclusive para aquilatação da equação 
custo/benefício do desembolso a ser realizado pela 
Administração em decorrência do convênio; 
IX - especificação das etapas ou fases de execução, 

estabelecendo os prazos de início e conclusão de 
cada etapa ou fase programada; 
X - orçamento devidamente detalhado em planilha; 
XI - plano de aplicação dos recursos financeiros; 
XII - correspondente cronograma de desembolso; 
XIII - indicação das fontes de recurso e dotação 

orçamentária que assegurarão a integral execução 
do convênio; 
XIV - estimativa do impacto orçamentário-financeiro 

no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subsequentes; 
XV - declaração do ordenador de que a despesa tem 

adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
XVI - declaração do ordenador de despesa de que 

existe disponibilidade de caixa para pagamento das 
despesas decorrentes de convênio a ser celebrado 
nos dois últimos quadrimestres do mandato. 

 

Outrossim, observe-se que a minuta contida no processo deve apresentar, 

além dos itens elencados no art. 136 da Lei 15.608/2007, também os 

documentos dispostos no artigo 137, em que: 

Art. 137. A minuta do convênio deve ser adequada ao 

disposto no artigo anterior, devendo, ainda, 
contemplar: 
I - detalhamento do objeto do convênio, descrito de 

forma precisa e definida; 
II - especificação das ações, item por item, do plano 

de trabalho, principalmente as que competirem à 
entidade privada desenvolver; 
III - previsão de prestações de contas parciais dos 

recursos repassados de forma parcelada, 

21
7

Inserido ao protocolo 15.794.383-9 por: Paulo Sergio Goncalves em: 12/06/2019 12:26. Assinado por: Paulo Sergio Goncalves em: 12/06/2019 12:26. Para mais
informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: e8c7d63ad4de6785a7f5156c10922a97



 
Procuradoria Jurídica 

 

 
  

5 

 

correspondentes e consentâneos com o respectivo 
plano e cronograma de desembolso, sob pena de 
obstar o repasse das prestações financeiras 
subsequentes; 
IV - indicação do agente público que, por parte da 

Administração, fará o acompanhamento e a 
fiscalização do convênio e dos recursos repassados, 
bem como a forma do acompanhamento, por meio de 
relatórios, inspeções, visitas e atestação da 
satisfatória realização do objeto do convênio; 
V - previsão de que o valor do convênio não poderá 

ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto 
capaz de justificá-lo, dependendo de apresentação e 
aprovação prévia pela Administração de projeto 
adicional detalhado e de comprovação da fiel 
execução das etapas anteriores e com a devida 
prestação de contas, sendo sempre formalizado por 
aditivo; 
VI - previsão da necessidade de abertura de conta 

específica para aplicação dos recursos repassados. 

 

Quanto aos convênios na UNESPAR, vale destacar a competência do 

Conselho de Planejamento, Administração e Finanças – CAD-, nos projetos e 

ações posteriores ao Credenciamento, nos termos do Regimento Interno da 

UNESPAR, verbis: 

Art. 9º Compete ao Conselho de Planejamento, 
Administração e Finanças: 
[...] 
II. aprovar os convênios firmados entre a 
Universidade e outras instituições; 
[...] 
VI. deliberar sobre convênios, acordos de 
cooperação e contratos entre unidades universitárias 
e entidades oficiais ou particulares, para a realização 
de atividades didáticas e de pesquisa, bem como as 
concernentes à extensão de serviços à comunidade; 

Observa-se, portanto as fls. 17, que será encaminhado a Minuta do Termo de 

Convênio para apreciação do CAD, para aprovação ad referendum, após 

apreciação jurídica, segundo a Diretora de Projetos e Convênios – UNESPAR. 

Já em relação aos Termos de Convênio entre a UNESPAR e Fundações 

Privadas, em geral, além das Certidões Negativas de Débitos – Conjunta 

Federal, Tributos Federais, CND Estadual, FGTS, Trabalhista e CND Municipal 

da Fundação, são necessários, dentre outros: 

- Documento de Aprovação do Estatuto pelo Ministério Público, conforme art. 

764 do Código de Processo Civil; 
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- Recibo de entrega de prestação de contas anual ao Ministério Público, nos 

termos dos artigos 62 a 69 do Código Civil; 

- Carta de Representação e Prestação de Contas ao Ministério Público, nos 

termos dos artigos 62 a 69 do Código Civil; 

- Relatório de Informações Digitadas para conferência do Ministério Público, 

incluindo Estatuto, Demonstrativo de ativo/passivo/despesas/superávit ou 

déficit/fluxo de caixa/Plano de Contas/Relatório de Atividades, dentre outras, ao 

Ministério Público, nos termos dos artigos 62 a 69 do Código Civil. 

 

IV- Conclusão 

Com os apontamentos acima, após a juntada dos documentos elencados, essa 

Procuradoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade de firmar o Termo de 

Convênio, entre a Fundação Araucária e a Unespar, no que se refere aos 

pressupostos jurídicos, mediante aprovação pelo CAD, para cada ajuste entre 

a Instituição e a referida Fundação, em que busquem a execução de objetivos 

de interesse comum, mediante a celebração de convênio/acordo, devidamente 

instruídos e atendendo os dispostos nos artigos 136 e 137 da Lei 15.608/2007, 

nos termos do Protocolo: 15.794.383-9. 

É o parecer. 

Paranavaí, 11 de Junho de 2019. 

 

Paulo Sergio Gonçalves 
Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR 
Procurador Jurídico 
kd 

23
7

Inserido ao protocolo 15.794.383-9 por: Paulo Sergio Goncalves em: 12/06/2019 12:26. Assinado por: Paulo Sergio Goncalves em: 12/06/2019 12:26. Para mais
informações acesse: http://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: e8c7d63ad4de6785a7f5156c10922a97



OFÍCIO Nº 085/2019 - DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS/UNESPAR

Paranavaí, 13 de junho de 2019.

À Secretaria do Conselho de Administração e Finanças - CAD
Universidade Estadual do Paraná

Assunto: Apreciação e aprovação no Conselho de Planejamento, Administração e
Finanças - CAD

Prezados(as) Senhores(as),

Considerando:

O Termo de Convênio às folhas 10 a 14, entre a Fundação Araucária e a

Universidade Estadual do Paraná - Unespar;

o parecer do Pró-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação;

o parecer da Procuradoria Jurídica da Unespar;

Esta Diretoria, solicita a apreciação do CAD, com base nas considerações

acima citadas e aprovação ad referendun. Sendo o que se nos apresenta,

renovamos protestos de estima e consideração.

Sendo o que se nos apresenta, renovamos protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios
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